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1. Verificação de Quorum  

Presentes os Conselheiros Titulares:  Audenor Marinho de Almeida, Ronaldo Borin e Rômulo 
Fernando Teixeira Vilela. 

2. Comunicação de Licença  

Luiz Antônio de Melo. 

3. Aprovação das Súmulas da 2ª, 3ª e 4ª Reunião Ord inária e 5ª Reunião Extraordinária da 
CEEST, realizadas em 05 de fevereiro, 04 e 18 de ma rço e 23 de abril de 2020, respectivamente.  

Não houve. 

4. Ordem do Dia 

4.1. Plano de Trabalho, exercício 2020.  
 
Retirado de pauta e pautado para a próxima reunião.  
 
4.2. Processos para análise e parecer fundamentado:  
 
       4.2.1. Processo nº 200.130.111/2020 
                 Requerente:  SEFIS – Setor de Fiscalização  
                 Assunto:  Outras Solicitações  
 
Após análise da documentação apresentada, a Câmara aprovou o parecer do relator Conselheiro Eng. 
Elet./Seg. do Trab. Rômulo Fernando Teixeira Vilela, que após a análise do processo e da legislação em 
vigor, foi pelo entendimento de que o Tecnólogo de Segurança do Trabalho não tem atribuição para as 
atividades descritas na ART PE20190459370, senão sob a supervisão e direção de Engenheiros, 
Arquitetos ou Engenheiros Agrônomos, e pela nulidade da ART supracitada. 
 
4.3. Autos de Infração para análise e parecer funda mentado: 
 
   4.3.1. Auto de Infração nº 9900022493/2017 
                Autuado: Edson Mario Carneiro de Oliveira  
 
Após análise da documentação apresentada, a Câmara aprovou o parecer do relator, Conselheiro 
Audenor Marinho de Almeida, pelo cancelamento do auto de infração no que tange, especificamente, à 
ausência de placa de obra que indique a responsabilidade do profissional pela elaboração do PCMAT e 
encaminhar o referido processo para apreciação da Câmara Especializada de Engenharia Mecânica, 
Metalúrgica e Química - CEEMMQ. 

   5. Comunicações  

5.1. – Do Coord enador :  
 
       5.1.1. CI nº 019/2019-PRES, da Presidência do Crea- PE 
                 Assunto: Indicação de fiscalização de Acobertamento Profissional, em complementação à CI 
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nº 003/2019-PRES, de 25/03/2019. 
 
       5.1.2. Ofício Circular nº 1/2020 do CONFEA  
                 Assunto:  Orienta aos Creas sobre emissão ou registro de atestado de capacidade técnico-

operacional de empresas licitantes no âmbito dos Conselhos Regionais – Anexo: 
Cópia da Decisão nº PL-2294/2019. 

 
       5.1.3. CI nº 009/2020-PRES, da Presidência d o Crea-PE, de 13/03/2020 

    Assunto: Indicação de Fiscalização Acobertamento Profissional 
 

Os itens do 5.1.1. ao 5.1.3. dos Informes do Coordenador foram retirados de pauta e pautados para a 
próxima reunião, em virtude do adiantado da hora.  
 
       5.1.4. E-mail encaminhado pela Divisão de Re gistro e Cadastro – DREC, de 30/01/2020 

         Assunto:  Relatórios do SITAC referente aos meses de novembro e dezembro de 2019 
 

A Câmara tomou ciência do assunto e aprovou o relatório. 
     
       5.1.5. E-mail encaminhado pela Divisão de Re gistro e Cadastro – DREC, de 01/04/2020 

         Assunto:  Relatório do SITAC referente ao mês de janeiro de 2020 
 

A Câmara tomou ciência do assunto e aprovou o relatório. 
 

       5.1.6. E-mail encaminhado pela Divisão de Re gistro e Cadastro – DREC, de 02/04/2020 
         Assunto:  Relatório do SITAC referente ao mês de fevereiro de 2020 
 

A Câmara tomou ciência do assunto e aprovou o relatório. 
 

    5.1.7. E-mail encaminhado pela Divisão de Regis tro e Cadastro – DREC, de 23/04/2020 
         Assunto:  Relatório do SITAC referente ao mês de março de 2020 
 

A Câmara tomou ciência do assunto e aprovou o relatório. 
 
       5.1.8. E-mail encaminhado pela Divisão de Re gistro e Cadastro – DREC, de 05/05/2020 

         Assunto:  Relatório do SITAC referente ao mês de abril de 2020 
 
A Câmara tomou ciência do assunto e aprovou o relatório. 

 
       5.1.9. CI nº 011/2020-PRES, da Presidência d o Crea-PE, de 14/04/2020 

    Assunto: Manutenção das atividades finalísticas do Crea-PE – Videoconferência 
   
A Câmara tomou ciência do assunto.  
 
5.2. – Dos Coordenador Adjunto:  Não houve. 
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5.3. – Dos Conselheiros:  Não houve. 

  6. Extra Pauta  

Não houve. 

  7. Encerramento  

Às 17 horas e 10 minutos do dia supracitado, o Coordenador em Exercício Ronaldo Borin deu por 
encerrada a reunião. 

 
 
 
 

ENG. DE PROD./SEG. TRAB. RONALDO BORIN  
Coordenador em Exercício da CEEST 

 

 

Membros que aprovaram esta Súmula:  

LUIZ ANTÔNIO DE MELO: 

AUDENOR MARINHO DE ALMEIDA: 

RÔMULO FERNANDO TEIXEIRA VILELA: 

RODRIGO DE ALMEIDA VILELA: 

RONALDO BORIN: 

EDNALDO BARBOSA DE SOUZA: 

 
 


